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PROJETO DE LEI Nº 003/2026 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 

2026 

“Dispõe sobre Revisão Geral Anual à Remuneração dos 

Empregados Públicos da Câmara Municipal e dá outras 

providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAU D’ALHO, 

Estado de São Paulo, DECRETA, e o PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI:- 

 

Artigo 1º- Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal, conceder 

um aumento salarial de 1,50% (um virgula cinquenta por cento), a todos os empregados 

públicos ativos e inativos da Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho. 

 

Artigo 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, onerarão 

as dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento municipal de cada 

exercício, suplementadas se necessário. 

Artigo 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos 1º de março de 2026. 

Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrário 

Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho, aos dois (02) dias 

do mês de março de dois mil e vinte e seis (2026). 

 

 

 

 

VALDIR BATISTA 

- Presidente da Câmara Municipal - 

 

 

 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS 

- 1º Secretário - 

 

 

 

ADRIANO MARCIO BUENO 

- 2ª Secretario - 
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JUSTIFICATIVA:- O projeto em tela concede, a partir de 1º de 

março do ano em curso, aos funcionários desta Edilidade, um índice de reposição 

salarial nos níveis do INPC verificado no ano de 2025.  

Esta medida visa conceder um aumento real das remunerações dos 

empregados públicos da nossa Camara Municipal. 

Considerando ainda a premência deste Projeto, uma vez que a 

proposta de reajuste é para o mês corrente, solicitamos para que o mesmo seja 

deliberado em CARÁTER DE URGÊNCIA ESPECIAL. 

Certos de que o assunto será acolhido por esta Casa Legislativa, 

reafirmamos, na oportunidade, elevados votos de apreço e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

VALDIR BATISTA 

- Presidente da Câmara Municipal - 

 

 

 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS 

- 1º Secretário - 

 

 

 

ADRIANO MARCIO BUENO 

- 2ª Secretario - 
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